
 
   

 

 

INFORMAÇÕES BÁSICAS 

 

INDICAÇÃO 

 

Nº                /2024 

 

INICIATIVA 

 

VEREADOR ADINILCIO PINTOS DA SILVA 

(COELHO) 

 

DESTINO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO, 
TRANSPORTE E SEGURANÇA PÚBLICA. 

 

O(a) Vereador(a), no uso de suas atribuições legais, submete à apreciação 
da Câmara Municipal de Colatina a seguinte preposição: 

 
 
 
 

INDICAÇÃO: Ao Senhor Antônio Ferrari Júnior, secretário municipal de 
trânsito, transporte e segurança pública. 

 
 
 
 

ASSUNTO: Solicito elevação dos quebra-molas em toda extensão da   rua 
Robson Renato Rúdio , no bairro Luiz Iglesias. 

 
 
JUSTIFICATIVA: O pedido se faz necessário, pois teve um asfaltamento 
novo na rua, mas os quebra-molas estão baixos agora. 
 
 

 

SALA DAS SESSÕES 

EM, 10 DE MAIO DE 2024 

 

 

 

 

Adinilcio Pintos da Silva (Coelho) 

Vereador - Autor 
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